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13246635 08000.061356/2019-40

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Secretaria-Execu�va

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II 6º andar, Sala 612/614,  - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF,
CEP 70064-900 

Telefone: (61) 2025-7645 -  h�ps://www.jus�ca.gov.br

 

TERMO DE CONTRATO Nº 127/2020

 

 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 127/2020 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO
DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS
GERAIS  E DA COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS,  E
A EMPRESA ATENAS ARQUIVOS DESLIZANTES EIRELI.

 PROCESSO Nº  08000.061356/2019-40

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - MJSP, com sede na
Esplanada dos Ministérios, CEP 70064-900, Brasília/DF, inscrito no CNPJ 00.394.494/0013-70, neste ato
representado pela Coordenadora-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais, Sra. SANDRA CHAVES
VIDAL, brasileira, solteira, portadora do RG nº 2281419–SSP/DF e do CPF nº 983.623.301-63,
nomeada pela Portaria n° 1593, de 17 de outubro de 2017, publicada no D.O.U de 25 de outubro de
2017, e pelo Coordenador-Geral de Licitações e Contratos Subs�tuto, Sr. GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA
DE PAULA MACIEL, brasileiro, união estável, portador do RG nº 1.957.935 SSP/DF e do CPF
nº 916.497.571-15, nomeado pela Portaria n° 511, de 22 de junho de 2018, publicada no D.O.U. de 26 de
junho de 2018, ambos com delegação de competência fixada pela Portaria SAA nº 37, de 10 de
novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 11 de novembro de 2020,
doravante denominada CONTRATANTE,  e empresa ATENAS ARQUIVOS DESLIZANTES EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 22.374.647/0001-16, sediada na rua Domingos Barbiere, número 264, CEP:05.531-
060, São Paulo/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FABIO FERREIRA
DA SILVA , portador da Carteira de Iden�dade nº 41935543, expedida pela SSP/SP, e CPF nº 324.847.918-
36, tendo em vista o que consta no Processo nº 08000.061356/2019-40 e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 23/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Boletim de Serviço em 24/11/2020 
D.O.U. de 23/11/2020, seção 3, página 103
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços voltados a
transferência ordenada e guarda temporária do acervo documental sob custódia do Arquivo Central
(Divisão de Arquivo - DIARQ) do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública (MJSP), assim como, a
desmontagem, transporte e montagem dos módulos de arquivos deslizantes instalados nas
dependências da referida unidade no Setor de Indústrias Gráficas (SIG) e no segundo subsolo do Anexo II
do MJSP, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
Unidade

de
Medida

Quan�dade Valor Unitário Valores
Totais

1 3
Desmontagem, transporte e montagem
de arquivos deslizantes (código CATSER

13102)

metro
linear
(ML)

14.372 R$ 6,90 R$ 99.166,80

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a par�r de
sua assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 99.166,80 (noventa e nove mil cento e sessenta e seis
reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

4.1.1. Unidade Orçamentária: 30101

4.1.2. Natureza da Despesa: 339039.79 (Serviço de Apoio Administra�vo, Técnico e Operacional)

4.1.3. Plano Interno (PI): GL99ORCGLAS

4.1.4. Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 172205

4.1.5. Fonte: 0100

4.1.6. Plano Orçamentário (PO): 0005

4.1.7. Nota de Empenho: 2020NE800646

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
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6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLAÚSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do Termo de Contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Termo de Contrato, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSINATURA ELETRÔNICA

18.1. O presente Termo de Contrato será firmado por meio de assinatura eletrônica e/ou digital,
cer�ficada pelo Sistema Eletrônico de Informações-SEI! do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública,
garan�da a eficácia das Cláusulas.

18.2. Em conformidade com o disposto no § 2º, art. 10, da MPV 2.200/01, a assinatura deste
Termo de Contrato pelo representante oficial da CONTRATADA, pressupõe declarada, de forma
inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente
documento.

18.3. A sua auten�cidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

18.4. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

 

SANDRA CHAVES VIDAL 
Coordenadora-Geral de Gestão Documental e Serviços

Gerais 
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 

GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL 
Coordenador-Geral de Licitações e Contratos -

Subs�tuto
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 
 

FABIO FERREIRA DA SILVA 
Representante da Empresa 

Contratada

 

TESTEMUNHAS:

1. Elizaneide Almeida de Lima - CPF nº 726.791.071-87
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2. Luis Henrique Rodrigues Feitosa - CPF nº 466.574.208-11

Documento assinado eletronicamente por FABIO FERREIRA DA SILVA, Usuário Externo, em
20/11/2020, às 09:58, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIS HENRIQUE RODRIGUES FEITOSA, Usuário Externo,
em 20/11/2020, às 09:59, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA CHAVES VIDAL, Coordenador(a)-Geral de Gestão
Documental e Serviços Gerais, em 20/11/2020, às 10:01, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Correa de Paula Maciel,
Coordenador(a)-Geral de Licitações e Contratos - Subs�tuto(a), em 20/11/2020, às 10:21, conforme
o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizaneide Almeida de Lima, Chefe da Divisão de
Contratos, em 20/11/2020, às 10:30, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 13246635 e o código CRC 31D6D7E0  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08000.061356/2019-40 SEI nº 13246635

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei

